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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao
Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.

GETÚLIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.
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Art. 389. Toda empresa é obrigada:
* Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
I - a prover os estabelecimentos de medidas concernentes à higienização dos

métodos e locais de trabalho, tais como ventilação e iluminação e outros que se fizerem
necessários à segurança e ao conforto das mulheres, a critério da autoridade competente;

II - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor de cadeiras ou
bancos, em número suficiente, que permitam às mulheres trabalhar sem grande esgotamento
físico;

III - a instalar vestiários com armários individuais privativos das mulheres, exceto
os estabelecimentos comerciais, escritórios, bancos e atividades afins, em que não seja exigida
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a troca de roupa e outros, a critério da autoridade competente em matéria de segurança e
higiene do trabalho, admitindo-se como suficientes as gavetas ou escaninhos, onde possam as
empregadas guardar seus pertences;

IV - a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade competente, os recursos de
proteção individual, tais como óculos, máscaras, luvas e roupas especiais, para a defesa dos
olhos, do aparelho respiratório e da pele, de acordo com a natureza do trabalho.

§ 1º Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com
mais de 16 (dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às
empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período da amamentação.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º A exigência do § 1º poderá ser suprida por meio de creches distritais mantidas,

diretamente ou mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias
empresas, em regime comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de entidades
sindicais.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 390. Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que demande o
emprego de força muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho contínuo, ou 25 (vinte
e cinco) quilos para o trabalho ocasional.

Parágrafo único. Não está compreendida na determinação deste artigo a remoção
de material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, de carros de mão ou
quaisquer aparelhos mecânicos.
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CAPÍTULO II
DA REMUNERAÇÃO

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos
legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do
serviço, as gorjetas que receber.

* Caput com redação dada pela Lei nº 1.999, de 01/10/1953.
§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as

comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 1.999, de 01/10/1953.
§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para

viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 1.999, de 01/10/1953.
§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional
nas contas, a qualquer título, e destinada à distribuição aos empregados.

* § 3º acrescentado pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a
empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em
caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.
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* Art. 458 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis,

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário
mínimo (artigos 81 e 82).

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º Para efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as

seguintes utiliades concedidas pelo empregador:
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001.
I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001.
II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros,

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material
didático;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001.
III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso

servido ou não por transporte público;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001.
IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou

mediante seguro-saúde;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001.
V - seguros de vida e de acidentes pessoais;
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001.
VI - previdência privada;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001.
VII - (Vetado)
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001.
§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por
cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual.

* § 3º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/03/1994.
§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-
ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais
de uma família.

* § 4º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/03/1994.

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não
deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões,
percentagens e gratificações.

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o
mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido.

* § 1º conforme a Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
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